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FATO RELEVANTE 
 

A LG Informática S.A. (“Companhia”), nos termos da Instrução CVM nº 358/2002, e em 
complemento ao Fato Relevante divulgado em 02 de julho de 2021, informa que todas as 
condições precedentes previstas no Contrato de Compra e Venda de Quotas representativas da 
totalidade do capital social da Norber Engenharia Ltda. (“Norber”) foram verificadas, incluindo, 
sem limitação, a aprovação, em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), dos laudos de que 
tratam as alíneas 'b' e 'c' do inciso II do art. 256 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 
(“Lei das Sociedades por Ações”). Na forma do §1º do art. 256 da Lei das Sociedades por Ações, 
a AGE também ratificou a referida aquisição, em virtude de o preço de compra ter constituído 
investimento relevante, nos termos do art. 256, inciso I, c/c art. 247, parágrafo único, da 
legislação societária.  

Como resultado, a Companhia concluiu, nesta data, a operação de aquisição da totalidade das 
quotas representativas do capital social da Norber, com o pagamento do preço acordado. 

A aquisição da Norber representa um passo importante na consolidação da plataforma completa 
e integrada de soluções para Gestão do Capital Humano em nuvem da LG, além de contribuir 
com a estratégia de construção de um ecossistema de produtos financeiros e de benefícios, a 
ser disponibilizado no modelo B2B2C, agregando valor aos nossos clientes com o uso do 
aplicativo de ponto eletrônico da Norber.  

 

Aparecida de Goiânia, 13 de agosto de 2021. 

 

 

Thomas Christoph Khalil 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
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